
                                    GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO  

                                             SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO  

                                              DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO OSASCO 

                                                 NÚCLEO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Circular : 2022 - GABINETE 
Osasco, 11 de agosto de 2022. 

 
Srs.(as) Diretores(as) de Escola,  
Srs. (as) Supervisores de Ensino, 
 
Assunto:  Comunicado DPME nº 017  
 
                        O Dirigente Regional de Ensino, no uso de suas atribuições legais, solicita  
aos(as) Senhores(as) Diretores(as) de Escola, atenção ao COMUNICADO DPME - N º 017, 
que traz orientações referente as providências em caso de afastamento de servidores com 
confirmação de patologia classificada pelo CID 10 B04 – Varíola dos macacos . 
 
                      Para tanto retransmiti na integra o Comunicado ora informado: 
 
             “  Considerando o Comunicado DPME nº 017, de 04/07/2022, informamos que os 
servidores que necessitarem se afastar em virtude de ter se contaminado pela patologia 
classificada pela CID 10 B04 – Varíola dos macacos, caberá à Unidade do servidor 
solicitar perícia médica pelo sistema informatizado do DPME, mediante atestado 
médico, observando os seguintes passos:  
 
1. Mediante solicitação do servidor, o operador do sistema deverá fazer a requisição 
online de agendamento de perícia médica, no sistema eSisla. 
 
2. O agendamento deverá ser “HOSPITALAR” e a documentação médica do servidor 
anexada no sistema. É importante informar corretamente o número de dias e a data do 
atestado.  
 
3. O sistema emitirá a requisição de agendamento e o servidor deverá acompanhar as 
publicações em Diário Oficial. 
 
               No caso de necessidade de afastamento para acompanhamento de familiar 
contaminado pela referida patologia, a Unidade do servidor deverá encaminhar a 
solicitação da licença por e-mail: periciasatendimento@sp.gov.br anexando ao pedido 
relatório médico completo, no qual conste, ainda, o nome do servidor como familiar 
responsável (cuidador). 
 
              Solicitamos a ampla divulgação para as unidades escolares. Em caso de dúvidas, 
favor entrar em contato com o DPME pelo e-mail: periciasmedicas@sp.gov.br ou 
periciasatendimento@sp.gov.br” 
                                                                                     Atenciosamente. 

William Ruotti 
Dirigente Regional de Ensino 

 


